
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTE. 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de uniformes destinados 

ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras Públicas, 

Urbanização e Transporte, visando à padronização, identificação e segurança dos 

servidores no desempenho de suas atividades operacionais, administrativas e de 

campo, conforme especificações e quantitativos a seguir: 

 

 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTID
ADE 

MODELO 

01 

CALÇA EM BRIM PESADO:                                                                                                                             
Calça em brim pesado, cor Azul Royal, com 
elástico, 4 bolsos (2 na frente e 2 atrás), com 4 
faixas refletivas (2 em cada perna). 
COR: AZUL ROYAL.  
TAMANHO G  

un 30 

 
 

02 

CALÇA EM BRIM PESADO:                                                                                                                             
Calça em brim pesado, cor Azul Royal, com 
elástico, 4 bolsos (2 na frente e 2 atrás), com 4 
faixas refletivas (2 em cada perna). 
COR: AZUL ROYAL. 
TAMANHO GG 

un 
20 

 

 

03 

CALÇA EM BRIM PESADO:                                                                                                                             
Calça em brim pesado, cor Azul Royal, com 
elástico, 4 bolsos (2 na frente e 2 atrás), com 4 
faixas refletivas (2 em cada perna). 
COR: AZUL ROYAL. 
TAMANHO XGG 

un 15 

 

04 

CAMISA DE MALHA: Manga curta; tecido: malha 
30.1 - penteada; gola redonda com reforço. 
- NA PARTE DA FRENTE: estampada ou 
impressa com a pintura do brasão do município, 
em cores e escrito, por extenso, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO  
- NA PARTE DE TRÁS: estampada com a frase: 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES. 
COR: AZUL ROYAL. 
TAMANHO G 

un 80 

 
 

05 

CAMISA DE MALHA: Manga curta; tecido: malha 
30.1 - penteada; gola redonda com reforço. 
- NA PARTE DA FRENTE: estampada ou 
impressa com a pintura do brasão do município, 
em cores e escrito, por extenso, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO  
- NA PARTE DE TRÁS: estampada com a frase: 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES. 
COR: AZUL ROYAL. 
TAMANHO GG 

un 70 
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06 

CAMISA DE MALHA: Manga curta; tecido: malha 
30.1 - penteada; gola redonda com reforço. 
- NA PARTE DA FRENTE: estampada ou 
impressa com a pintura do brasão do município, 
em cores e escrito, por extenso, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO  
- NA PARTE DE TRÁS: estampada com a frase: 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES. 
COR: AZUL ROYAL. 
TAMANHO XGG 

un 30 

 

07 

CAMISA DE MALHA PRETA: Manga curta; tecido: 
malha 30.1 - penteada; gola redonda com reforço, 
com brasão do município bordado em cores. 
- NA PARTE DA FRENTE: O brasão do Município 
deverá ser bordado, em cores, na altura do peito, 
lado esquerdo da peça, contendo abaixo do brasão 
a inscrição “FISCAL”, também em bordado, com 
letras na cor dourada  
NA PARTE DE TRÁS: Estampada com a frase por 
extenso “FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL” na cor 
dourada  
TAMANHO G 
 

un 20 

 

 

08 

CAMISA POLO: manga curta; tecido: piquet, 
gramatura mínima de 0,185G/M2; cor do tecido em 
azul royal, com fechamento em 2 botões,  
COR: AZUL ROYAL 
- NA PARTE DA FRENTE: O brasão do Município 
deverá ser bordado, em cores, na altura do peito, 
lado esquerdo da peça, contendo abaixo do brasão 
a inscrição “PREFEITURA MUNICIPAL – 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES” também 
bordado 
TAMANHO G 
 

un 25 

 

09 

CAMISA POLO: manga curta; tecido: piquet, 
gramatura mínima de 0,185G/M2; cor do tecido em 
azul royal, com fechamento em 2 botões,  
COR: AZUL ROYAL 
- NA PARTE DA FRENTE: O brasão do Município 
deverá ser bordado, em cores, na altura do peito, 
lado esquerdo da peça, contendo abaixo do brasão 
a inscrição “PREFEITURA MUNICIPAL – 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES” também 
bordado 
TAMANHO GG 
 

un 10 

 

 
10 

 

 
CAMISA POLO: manga curta; tecido: piquet, 
gramatura mínima de 0,185G/M2; cor do tecido em 
azul royal, com fechamento em 2 botões,  
COR: AZUL ROYAL 
- NA PARTE DA FRENTE: O brasão do Município 
deverá ser bordado, em cores, na altura do peito, 
lado esquerdo da peça, contendo abaixo do brasão 
a inscrição “PREFEITURA MUNICIPAL – 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES” também 
bordado 
TAMANHO XGG 
 

 
un 

 
10 
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11 

CAMISA POLO FEMININA: manga curta; tecido: 
piquet, gramatura mínima de 0,185G/M2; cor do 
tecido em azul royal, com fechamento em 2 botões,  
COR: AZUL ROYAL 
- NA PARTE DA FRENTE: O brasão do Município 
deverá ser bordado, em cores, na altura do peito, 
lado esquerdo da peça, contendo abaixo do brasão 
a inscrição “PREFEITURA MUNICIPAL – 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES” também 
bordado 
TAMANHO G 
 

un 5 

 

12 

JAQUETA MICROFILADO IMPERMEÁVEL E 
ACOLCHOADO, 100% POLIÉSTER, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO E FOTO EM ANEXO:  
- ESPECIFICAÇÃO: TECIDO MACIO E 
ROBUSTO, REVESTIDO EM MANTA 
MATELASSÊ 120 EM TECIDO 100% 
POLIÉSTER; 
- PROTEÇÃO: BAIXAS TEMPERATURAS, 
CHUVA, VENTO, IMPERMEÁVEL E 
RESPIRÁVEL COM PROTEÇÃO SOLAR UPF50+; 
- COR: PRETA OU DE ACORDO COM A 
DEMANDA; 
- GÊNERO: MASCULINO E/OU FEMININO (A 
SER DEFINIDO DE ACORDO COM A DEMANDA, 
DEVENDO O FORNECEDOR APRESENTAR 
MODELO REFERÊNCIA DE TAMANHO PARA 
EXPERIMENTO ANTECIPADAMENTE); 
- TAMANHOS: M – G – GG –XGG (A SER 
DEFINIDO DE ACORDO COM A DEMANDA, 
DEVENDO O FORNECEDOR APRESENTAR 
MODELO REFERÊNCIA DE TAMANHO PARA 
EXPERIMENTO ANTECIPADAMENTE);  
- PUNHO: MEIO LAPELA E MEIO ELÁSTICO; 
- ABERTURA: ZIPER CENTRAL 
PROPORCIONANDO O USO ABERTO OU 
FECHADO; 
- BORDADO DO PEITORAL ESQUERDO: 
BRASÃO DO MUNICIPIO E ABAIXO ESCRITO 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO 
- BORDADO DA MANGA ESQUERDA: BRASÃO 
DA BANDEIRA DO BRASIL; 
- BORDADO DA MANGA DIREITA: BRASÃO DA 
BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO - RJ; 
- BORDADO DAS COSTAS: ESCRITO 
SECRETARIA DE OBRAS. 

UN 15 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A presente aquisição tem por finalidade garantir a padronização, identificação, 

segurança e melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria de Obras 

Públicas, Urbanização e Transporte, no desempenho de suas atividades operacionais, 

administrativas e de campo. 

Os uniformes a serem adquiridos são essenciais para assegurar a adequada 

identificação funcional dos servidores perante a população, promovendo maior 

organização, profissionalismo e credibilidade na execução dos serviços públicos 

realizados pela Secretaria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTE. 

 
Além disso, a utilização de uniformes apropriados contribui diretamente para a 

segurança e o conforto dos servidores durante a execução das atividades, 

especialmente em serviços realizados em vias públicas, obras, manutenção urbana, 

transporte e demais atividades externas, proporcionando melhores condições de 

visibilidade, proteção e mobilidade. 

Considerando o desgaste natural decorrente do uso contínuo dos uniformes atualmente 

utilizados, bem como a necessidade de reposição e fornecimento adequado aos 

servidores, verifica-se imprescindível a presente aquisição, a fim de garantir a 

continuidade dos serviços públicos, a adequada apresentação dos profissionais e o 

atendimento às condições mínimas de segurança e identificação no ambiente de 

trabalho. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

A Secretaria de Obras Públicas, Urbanização e Transporte solicita que a contratação 

seja realizada por meio de dispensa de licitação, considerando que o valor estimado 

para a aquisição de uniformes destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria permanece dentro do limite legal estabelecido para contratações diretas, nos 

termos da legislação vigente. 

Ressalta-se que o objeto possui baixo valor estimado, no montante de R$ 29.520,00, 

situando-se abaixo do limite legal vigente para dispensa por valor, razão pela qual a 

instauração de novo certame licitatório específico para este atendimento pontual revela-

se desproporcional e antieconômica, diante da burocracia e do tempo inerentes ao 

procedimento, sem prejuízo da condução do processo licitatório principal em 

andamento. 

Destaca-se, ainda, que a aquisição dos referidos uniformes é necessária para garantir 

a adequada identificação, padronização, segurança e melhores condições de trabalho 

aos servidores da Secretaria, não sendo recomendável aguardar a conclusão de 

procedimento licitatório mais complexo, sob pena de comprometer a organização e a 

eficiência dos serviços públicos prestados. 

4. LOCAL DE ENTREGA  

Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Obras Públicas, 

Urbanização e Transporte em parcela única: Rua André Rampini do Carmo, nº 464 

Parque de Exposições – Águas Claras – São José do Vale do Rio Preto/RJ – 25780-

000. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTE. 

 
5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA  

NO PRAZO 
MÁXIMO DE 

LOCAL DE 
ENTREGA 

HORÁRIO DE 
ENTREGA 

ENDEREÇO 

30 (trinta) dias, 
após a ordem 
de solicitação 

Secretaria De Obras 
Públicas, 

Urbanização e 
Transportes 

 
08:00 às 16:00 h 

Rua André Rampini do 
Carmo, 464 – Parque de 
Exposições – Águas Claras – 
São José do Vale do Rio 
Preto - RJ 

 

6. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS  
 

Nome Cargo  Matrícula 

01 Bernardo Abel Vianna Barros Diretor de Obras Públicas, Urbanização e Transporte 6439 

02 José Carlos Morelli  Chefe da Divisão de pavimentação e manutenção de 
Logradouros Públicos 

323 

 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 
PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 
Secretário Municipal de Obras Públicas,  

Urbanização e Transportes 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

168C81B6279D4F83867C0D551DE707D2

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/168C81B6279D4F83867C0D551DE707D2

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/168C81B6279D4F83867C0D551DE707D2
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